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"Teu dever é lutar pelo direito,

mas o dia em que encontrares

em conflito o direito com a justiça

luta pela justiça" (Eduardo Couturé)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 06.001/2018-CP
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4JCONTRARRAZÕES

EKS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTOA, pessoa jurídica de direito privado, com sede

a rua Cap. Francisco Moura - 890 - bairro Jardim 13 de Maio na cidade de João Pessoa,

Estado da Paraíba, CNPJ: 02.750.635/0001-31, já devidamente qualificada nos autos do

processo licitatório de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 06.001/2018CP referente aos
serviços de CONSTRUÇÃO DE UMA BARRAGEM NO DISTRITO DE LACERDA, vem

perante respeitosamente, por meio da sua representante legal, à presença de V. Sas.,

com fulcro no Art. 109, 3 3° da Lei nO 8.666/93, e suas modificações posteriores,

tempestivamente, interpor estas CONTRARRAZÕES, ao inconsistente recurso

apresentado pela empresa ELETROCAMPO SERViÇOS E CONSTRUÇÕES LTOA,

diante dessa conceituada Douta Comissão de Licitação que de forma correta declarou a

EKS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTOA vencedora do processo licitatório em tela.

1 - Das Considerações

Sem muita delonga nota -se que o recurso apresentado pela empresa ELETROCAMPO

SERViÇOS E CONSTRUÇÕES LTOA deixa muito a desejar, visto que, a empresa faz

uma mistura de habílitação com desclassificação cita vários princípios e diz que a

contrarrazoante feriu as normas do edital sem uma motivação e sem uma fundamentação.

O recurso apresentado alegando o não cumprimento do edital por parte da EKS

CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTOA, demonstra um desconhecimento total do ato de

convocação do procedimento licitatório, por parte da recorrente manifestando de forma

vaga e subjetiva e ferindo de forma letal os princípios de competividade, economicidade,

isonomia e da razoabilidade.

2 - Do mérito

A EKS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTOA atendeu ao chamamento dessa instituição

para o certame licitatório supra-mencionado participando com a mais estrita observância

Rua: Capitão Francisco Moura, nº 890 Bairro Jardim 13 de maio - João Pessoa - Paraíba.: CEP 58025-650

CNPJ: 02.750.635j0001-31-lnscrição: Municipal nº 80.524-6 Inscrição Estadual nº 16.156.517-4.
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EKS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTDA.

das exigências editalícia e apresentou sua proposta de preços em conformidade com as

exigências do edital.

Na alegação da recorrente de que a contrarrazoante não apresentou em sua proposta as

assinaturas do responsável legal e responsável técnico deixa transparecer indícios de

desconfiança da análise feita pela própria Comissão Permanente de Licitação do

Município de Quixeramobim - CE porque é fato notório as assinaturas constam na

documentação e está a disposição de qualquer licitante ou interessado.

A veneranda decisão da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Quixeramobim - CE não merece qualquer reforma, porque é justa e foi prolatada em

sintonia com as normas do edital e da Lei.

� Diante do exposto, requeremos a Douta Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Quixeramobim- CE, que seja indeferido o pleito da recorrente no que tange à

desclassificação da empresa EKS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA tendo em vista

que tal pedido não encontra amparo legal e que a contrarrazoante apresentou a sua

proposta de preços conforme a Lei e o edital.

Que o caso em tela seja comunicado a Autoridade Superior.

Em obediência ao principio da publicidade informamos o nosso email:

eksservico@yahoo.com.br e os telefones 83 - 998581212 - 991204181.

Nestes Termos, pede e espera deferimento

� João Pessoa - PS, 12 de novembro de 2018

Rua: Capitão Francisco Moura, nº 890 Bairro Jardim 13 de maio - João Pessoa - Paraíba.: CEP 58025-650

CNPJ: 02.750.635/0001-31-lnscrição: Municipal nº 80.524-6 Inscrição Estadual nº 16.156.517-4.
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ItU81tICA,
1 - EN6LLA KAY CIRILO DANTAS, brasileira. solteira, natural da cidade de João Pessoa/PB,

nascida no dia 10 de agosto de 1987, engenheira civil CREA 1615046267, carteira de identidade

nO. 2952849, SSP/PB, expedida em 01 de novembro de 2001 e CPF 065.505.574-61, residente e

domiciliada à Rua Capitão Francisco Moura. n.• 890. bairro Jardim 13 de Maio, CEP 58.025-650,

João Pessoa/PB,

2 - SYON ASER CIRILO DANTAS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bans,

natural da cidade de João Pessoa/PB, nascido no dia 04 de março de 1983, engenheiro de

produção CREAlPB nO. 1603668080, Carteira de Identidade nO. 2677576 SSP/PB, expedida em 16

de julho de 1999 e CPF 011.839.604-84, residente e domiciliado à Rua Capitão Francisco Moura,

nO. 890, Jardim 13 de Maio, CEP 58.025-650, João Pessoa/PB, ÚNICOS SÓcios da sociedade

limitada denominada EKS CONSTRUÇOES E SERViÇOS LTDA • EPP, situada á Rua Capitão

Francisco Moura, 890, bairro Jardim 13 de Maio - CEP 58.025-650, João Pessoa/PB, inscrita no

CNPJ n.o 02.750.635/0001-31, registrada na Junta Comercial do Estado da Paralba em 22/09/1998

sob o NIRE n.o 252.0032915.5, resolvem assim de comum acordo alterar o contrato social de

acordo com o novo código civil brasileiro de 2002, naS cláusulas e condiçóes seguintes:

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

DENOMINADA: EKS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objetivo da sociedade passa a ter nova redação:

Ativldade Principal:

41.20-4-00 - Construção de ediflcios

Atlvldadee Secundárias:

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42. 13-8-Q0 - Obras de Urbanização - Ruas praças e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

42.21-9-02 - Construção de estações de redes de distribuição elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-04 - Construção de estações de redes de telecomunicações

42.21-9-05 - Manutenção de redes de estações de telecomunicaçOes

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação.

42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto.

42.91-0-00 - Obras portuárias, marltimas e fluviais.

42.82-8-02 - Obras de montegem industrial

42.99-5-01 - Construção de instalaçOes esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civis não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de ediflcios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.12-6-00 - Perfuração e sondagens
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43. 13-4..()0 - Obras de terraplenagem

43.19-3-00 - Serviços de preparação de terreno não espec�icados anteriormente

43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrlca

43.22-3"()1 - Instalações hidréulicas, sanitárias e de gás.

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração.

43.22-3-03 - Instalação de sistema de prevenção de incêndio

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes.

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de �uminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos.

43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração.

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construçOes não especificadas anteriormente

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armérios embutidos de qualquer

material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-04 - serviços de pintura de ed/flcios em geral

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos de resinas em interiores e exteriores

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporérias

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de égua

43.99-1-99 - serviços especiaiizados para construção n!lo especificados anteriormente

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

81.21-4-00 - Limpeza em prédio e em domicilias

81.29-0-00 - Atlvidades de limpeza não especificadas anteriormente

cLAUSULA SEGUNDA - Em Virtude das aiterações havidas, de acordo com o novo código civil

bras�eiro, fica o presente contrato social vigorando com as cláusulas e condições seguintes,

totalmente consolidadas neste instrumento de a1teraç!lo contratual.
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CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação soCial de EKS CONSTRUÇÕES E

SERViÇOS LTDA - EPP e terá sua sede á Rua Capitão Francisco Moura, 890, bairro Jardim 13 de

Maio - CEP 58.025-650 - João Pessoa, Estado da Paralba.

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social integralizado é R$ 370.000,0 (trezentos e setenta mil

reais), dividido em 3.700 (três mil e setecentas) quotas de valor nominal de R$100,00 (cem reais),

cada uma, integralizadas, neste ato pelos sócios.

g
-,UCEP
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CONTINUAÇÃO DA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARI

. LIMITADA DENOMINADA: EKS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

EN6LLA KAY CIRILO DANTAS - com 2.042 (duas mil e quarenta e duas) quotas no valor de RS

204.200,00 (duzentos e quatro mil e duzentos reais), que equivale a 55.19% (cinquenta e cinco

virgula dezenove por cento) do total capital social.

SYON ASER CIRILO DANTAS - Com 1.658 (um mil seiscentos e cinqüenta e oito) quotas no valor

de RS 165.800,00 (cento e sessenta e cinco mil e oitocentos reais), que equivale a 44,81 %

(quarenta e quatro virgula oilenta e um por cento) do total capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo da sociedade é:

Atividade Principal:

41,20-4-00 - Construção de ediflcios

Ativldades Secundllrl•• :

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construçêo de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de Urbanizaçêo - Ruas praças e calçadas

42.21-9-01 - Conslruçêo de barragens e represas para geração de energia elétrica

42.21-9-02 - Construçêo de estaçOes de redes de distribuição elélrica

42.21-9-03 - Manutençllo de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-04 - Construçêo de estaçOes de redes de telecomunicaçOes

42.21-9-05 - Manutenção de redes de estaçOes de telecomunicaçOes

42.22-7-01 - Construçao de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçOes

correlatas, exceto obras de irrigação.

42.22-7-02 - Obras de irrigaçllio.

42.23-5-00 - Construçêo de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto.

42.91-0-00 - Obras portuárias, marltimas e fluviais.

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.82-8-02 - Obras de montagem industrial

42.99-5-01 - Construçao de instalaçoes esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civis nêo especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demoliçllio de adiflcios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparaçêo de canteiro e limpeza de terreno

43.12-6-00 - PerfuraçãO e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.19-3-00 - Serviços de preparaçêo de terreno nao especificados anteriormente

43.21-5-00 - Instalaçao e manutenção elétrica

43.22-3-01 - InstalaçOes hidráulicas, sanitárias e de gás.

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeraçllio.

43.22-3-03 - Instalação de sistema de prevenção de incêndio

43.29-'-0' - Instalaçllo de painéis publicitários

43.29-'-03 -Instalaçao, manutençllio e reparaçllio de elevadores, escadas e esteiras rolantes.

43.29-'-04 - Montagem e instalaçao de sistemas e equipamentos de iluminaçllio e sinalizaçllio em

vias públicas, portos e aeroportos.

•.JUCEP
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43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração.

43.29-1-99 - Outras obras de instalaçOes em construçOes não especificadaS anteriormente

43.30-4-01 -ImpermeabilizaçãO em obras de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.30-4-03 - Obras de ecabamento em gesso e estuque

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edfflcíos em geral

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos de resinas em interiores e exteriores

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundaçOes

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - PerfuraçãO e construção de poços de água

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

78.20-5-00 - locação de mão-de-obra temporária

81.21-4-00 -limpeza em prédio e em domicllios

81.29-0-00 - Ativldades de limpeza não especificadas anteriormente

cLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22 de setembro de 1998 e seu

prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro SÓCio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes

e preço direijo de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a

cessêo delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capijal social.

�1'1
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CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá a EN6LLA KAY CIRILO DANTAS

com poderes e atribulçOes de SÓCIA-ADMINISTRADORA autorizado o uso do nome empresarial,

vedado, o entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçoes seja em

favor de qualquer dos quolistas ou de lerceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outno SÓCio.

cLÁUSULA OITAVA - Ao término de cade exercicio social. em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua edministração, pnocedendo á elaboração do inventário do

baianço patrimonial e do balanço de resunado econOmico, cabendo aos SÓCios, na pnoporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
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CONTINUAÇAo DA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARlA
LIMITADA DENOMINADA: EKS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. EPP

cLÁUSULA NONA - Até OS quatros primeiros meses seguintes ao término do exercício social, o

balanço e resultados econõmicos dever!lo ser concluldos para apreciaç!lo dos sócios que

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e fechar filial ou outra

dependência, mediante deração contratual e por ato administrativo. convocados OS sócios e

constando em ata de reuni!lo dos sócios.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Apenas a sócia administradora EN6LLA KAY CIRILO

DANTAS terá direito de fixar uma retirada mensal, a titulo de Pr6-labore observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução,

varificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRADO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara sob as penas da Lei, que não está

impedido de exercer a administraç!lo da sociedade, por Lei Especial ou em viriude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Serão separados 30% (trinta por cento) dos lucros apurados em

balanço, para constttuição de Fundo Estatutário, que servirá para aumento de capital e

compensar prejulzos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de João Pessoa, Estado da Paralba para o

exerclcio e o cumprimento dos efeitos e obrigações deste contrato.

�
.JUCEP
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CONTINUAÇÃO DA QUARTA ALTERAÇÁO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA DENOMINADA: EKS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTDA - EPP

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via

destinada ao arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Joêo Pessoa. PS 10 de janeiro de 2
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